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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS E A EMPRESA
AMAZONAS ENERGIA, PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ÀS UNIDADES

CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM MÉDIA TENSÃO
 

Pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, doravante simplesmente
denominado CONTRATO, de um lado, AMAZONAS ENERGIA S.A, ora denominada
DISTRIBUIDORA, com sede na Avenida Sete de Setembro, 2414, Cachoeirinha, CEP
69005–141, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob nº
02.341.467/0001- 20, por seus representantes legais devidamente constituídos, e,
de outro FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, sob o nº 04.378.626/0001-
97, situada Av. Rodrigo Otávio, nº 6.200, Campus Universitário Senador Arthur
Virgílio Filho - Bairro: Coroado, CEP: 69080-900 - Manaus/AM, por seus
representantes legais devidamente constituídos, doravante simplesmente
denominado CONSUMIDOR, em conjunto, DISTRIBUIDORA e CONSUMIDOR,
doravante denominadas PARTES, CONSIDERANDO QUE:
(i) a DISTRIBUIDORA é prestadora de serviço público de distribuição de energia
elétrica, usuária da REDE BÁSICA, que opera e mantém o SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO;
(ii) o CONSUMIDOR é responsável por instalações que são conectadas ao SISTEMA
DE DISTRIBUIÇÃO;
(iii) o uso dos sistemas elétricos baseia-se nas Leis nº 9.074/95, nº 9.648/98, nº
10.438/02 e nº 10.848/04, nos Decretos nº 2.003/96, nº 4.562/02, nº 5.163/04 e n°
2335/97, na Resolução da ANEEL nº 1.000/2021 e PROCEDIMENTOS DE
DISTRIBUIÇÃO - PRODIST e demais normas pertinentes, em virtude das quais o
acesso ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO deve ser garantido ao CONSUMIDOR e
contratado separadamente da compra e venda de energia elétrica;
(iv) O CONSUMIDOR se caracteriza como CONSUMIDOR CATIVO, LIVRE,
ESPECIAL, POTENCIALMENTE LIVRE ou PARCIALMENTE LIVRE, de acordo com
a descrição constante do quadro I e com base na legislação;
As PARTES têm, entre si, justa e contratada a celebração do presente CONTRATO DE
USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (“CONTRATO”), nos seguintes termos e
condições:
 
QUADRO I:
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QUADRO II:

 
DEFINIÇÕES E PREMISSAS
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CLÁUSULA 1ª: Neste CONTRATO, as palavras e expressões grafadas em
maiúsculas têm o significado a elas atribuído nesta Cláusula, nos considerando-se ou
nas cláusulas específicas:
ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
ACORDO OPERATIVO: documento celebrado entre as PARTES que descreve as
atribuições e o relacionamento operacional entre as mesmas para fins da conexão,
observada a legislação vigente e os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO;
ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427/96;
APROVAÇÕES: todas as licenças, concessões, permissões, autorizações, e/ou
outros atos ou documentos necessários ao exercício de determinada atividade; 
AUTORIDADE COMPETENTE: significa (a) qualquer autoridade federal, estadual ou
municipal brasileira, (b) qualquer juízo ou tribunal no Brasil ou (c) quaisquer
repartições, entidades, agências ou órgão governamentais brasileiros, incluindo, mas
não se limitando à ANEEL, que exerçam ou detenham o poder de exercer autoridade
administrativa, regulatória, executiva, judicial ou legislativa sobre qualquer uma das
PARTES ou matérias deste CONTRATO, inclusive, mas não se limitando a matérias
relacionadas à energia, imóveis, zoneamento, tributos, meio ambiente, economia e
relações trabalhistas;
CAPACIDADE DE CONEXÃO: significa o máximo carregamento definido para
regime normal de operação e de emergência, a que os equipamentos das
subestações, linhas de transmissão e linhas de distribuição podem ser submetidos
sem sofrer danos ou perda adicional de vida útil;
CCEE: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, sob regulação e fiscalização da ANEEL, que tem por
finalidade viabilizar a comercialização de energia elétrica no SIN nos Ambientes de
Contratação Regulada e Contratação Livre, além de efetuar a contabilização e a
liquidação financeira das operações realizadas no mercado de curto prazo;
CONSUMIDOR CATIVO: Consumidor ao qual só é permitido comprar energia da
DISTRIBUIDORA detentora da concessão ou permissão na área onde se localizam as
instalações do CONSUMIDOR e, por isso, não participa do mercado livre e é atendido
sob condições reguladas;
CONSUMIDOR ESPECIAL: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que
adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados
no § 5º do artigo 26 da lei nº 9427 de 26/12/1996, para unidade consumidora ou
unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito
cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os
requisitos dispostos nos artigos 15 e 16, ambos da lei nº 9.074 de 07/07/1995.
CONSUMIDOR LIVRE: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que
adquire energia elétrica no ambiente de contratação livre para unidades
consumidoras que satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos artigos
15 e 16 , ambos da lei nº 9.074 de 07/07/1995.
CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE: aquele cujas unidades consumidoras
satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº
9.074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de contratação
livre.
CONSUMIDOR PARCIALMENTE LIVRE: Consumidor Livre ou Especial cujo
atendimento se dê parcialmente sob condições reguladas;
CUSD: contrato firmado pelo CONSUMIDOR com a DISTRIBUIDORA o qual
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estabelece os termos e condições para o uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO e para a
conexão das instalações do CONSUMIDOR a instalações de distribuição;
ENCARGO DE USO: valores pagos à DISTRIBUIDORA pelo uso do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO;
 
ENCARGOS DE CONEXÃO: montantes financeiros relativos às instalações de
conexão devidos pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA;
EXIGÊNCIAS LEGAIS: qualquer lei, regulamento, ato normativo ou qualquer ordem,
diretriz, decisão ou orientação de AUTORIDADE COMPETENTE;
FATOR DE POTÊNCIA: razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da
soma dos quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo
período especificado;
HORÁRIO DE PONTA: período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas
definidas pela DISTRIBUIDORA considerando a curva de carga de seu sistema
elétrico, aprovado pela ANEEL, para toda a área de concessão, diariamente, entre
20:00 e 22:59 horas, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de
carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e os seguintes feriados: 01 de janeiro
- Confraternização Universal (Lei nº 10.607, de 19/12/2002); 21 de abril – Tiradentes
(Lei nº 10.607, de 19/12/2002); 01 de maio - Dia do Trabalho (Lei nº 10.607, de
19/12/2002); 07 de setembro – Independência (Lei nº 10.607, de 19/12/2002); 12 de
outubro - Nossa Senhora Aparecida (Lei nº 6.802. de 30/06/1980); 02 de novembro –
Finados (Lei nº 10.607, de 19/12/2002); 15 de novembro - Proclamação da República
(Lei nº 10.607, de 19/12/2002); 25 de dezembro – Natal (Lei nº 10.607, de
19/12/2002);
HORÁRIO DE FORA DE PONTA: é o período composto pelo conjunto das horas
diárias consecutivas e complementares àquelas definidas no HORÁRIO DE PONTA;
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO: instalações e equipamentos com a finalidade de
interligar as instalações próprias do CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO,
compreendendo o PONTO DE CONEXÃO e eventuais instalações de interesse
restrito;
DEMANDA: Médias das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema
elétrico pela parcela da carga instalada em operação na unidade consumidora,
durante um intervalo de tempo especificado.
DEMANDA MEDIDA: Maior demanda de potência ativa, verificada por medição,
integralizada no intervalo de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento,
expressa em quilowatts (kW).
DEMANDA CONTRATADA: Demanda de potência ativa a ser obrigatória e
continuamente disponibilizada pela concessionária “no ponto de entrega”, a partir da
“data de início de fornecimento de energia” , conforme valor e período de vigência
fixados no Contrato de Fornecimento, e que deverá ser integralmente paga, seja ou
não utilizada, durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW).
ONS: Operador Nacional do Sistema Elétrico, instituído pela Lei nº 9.648/98;
PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a
conexão na fronteira entre as instalações da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR;
PdC: Procedimentos de Comercialização – conjunto de normas aprovadas pela
ANEEL que definem condições, requisitos, eventos e prazos relativos à
comercialização de energia elétrica no âmbito da CCEE;
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PRODIST: Procedimentos de Distribuição: conjunto de normas, critérios e requisitos
técnicos para o planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de
qualidade da energia aplicáveis ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela
ANEEL;
PROCEDIMENTOS DE REDE: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos
para o planejamento, acesso, procedimentos operacionais de medição e de qualidade
da energia aplicáveis à REDE BÁSICA e aprovados pela ANEEL;
REDE BÁSICA: instalações pertencentes ao SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL
identificadas segundo regras e condições estabelecidas pela ANEEL;
REGRAS DE COMERCIALIZAÇÃO: Critérios aplicáveis à comercialização,
contabilização e liquidação da energia elétrica comercializada no âmbito da CCEE,
homologadas pela ANEEL.
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadas à distribuição de energia
elétrica componentes dos ativos da área de concessão ou permissão da
DISTRIBUIDORA;
SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - SIN: composto pelos sistemas de
transmissão e de distribuição de propriedade das diversas empresas das Regiões Sul,
Sudeste, Centro-Oeste, Norte e Nordeste, com uso compartilhado por essas
empresas, por onde transitam energias de diversas fontes e destinos, sistema esse
sujeito à legislação pertinente, à regulamentação expedida pela ANEEL e, no que
couber, à operação e coordenação do ONS;
S M F: Sistema de Medição para Faturamento – conjunto de instrumentos,
equipamentos e softwares especificados conforme disposto no módulo 12 dos
Procedimentos de Rede do ONS, destinados ao registro, armazenamento em banco
de dados e faturamento de grandezas que caracterizam o fornecimento de energia
elétrica às instalações do CONSUMIDOR, nos casos de Consumidor Livre, Especial,
ou Parcialmente Livre.
UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto de instalações e equipamentos elétricos de
propriedade do CONSUMIDOR, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica no
PONTO DE CONEXÃO com medição individualizada.
 
CLÁUSULA 2ª - As PARTES expressamente declaram e garantem que:
I. Obedecerão os procedimentos de rede do ONS, os PdCs e REGRAS DE
COMERCIALIZAÇÃO da CCEE, o PRODIST e, quando aplicável, o Acordo Operativo,
vigentes ou que venham a ser estabelecidos;
II. Obedecerão a legislação específica quanto às normas e padrões da ABNT, as
normas e padrões técnicos de caráter geral da DISTRIBUIDORA, que estabelecem as
regras técnicas aplicáveis ao sistema de distribuição;
III. Detêm todas as autorizações legais, governamentais, regulatórias e societárias
necessárias à celebração e cumprimento de suas obrigações nos termos deste
CONTRATO;
IV. A celebração deste CONTRATO não viola quaisquer contratos, obrigações,
decisões administrativas e judiciais de que as PARTES sejam parte ou sejam a eles
oponíveis;
V. As obrigações assumidas neste CONTRATO são legais, válidas e exequíveis, de
acordo com os respectivos termos e condições;
VI. Todas as informações fornecidas pelas PARTES são completas e exatas, sejam
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elas contidas em informações escritas, relatórios, correspondências e quaisquer
outros instrumentos, escritos ou eletrônicos.
 
OBJETO
CLÁUSULA 3ª - O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições,
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO, observado a demanda CONTRATADA e o pagamento dos ENCARGOS
DE USO, bem como à conexão das instalações do CONSUMIDOR ao SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXÃO.
§1º O uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CONTRATO está
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE
REDE, quando aplicáveis, e aos PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos ou
eventuais divergências.
§2º A conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CONTRATO
está subordinada à legislação do serviço de energia elétrica, aos PROCEDIMENTOS
DE REDE, quando aplicáveis, e ao PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos
ou eventuais divergências.
§3º. Constituem anexos deste CONTRATO: a) Anexo I: Relação dos PONTOS DE
CONEXÃO e das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO
 
PRAZO DE VIGÊNCIA
CLÁUSULA 4ª - O presente CONTRATO vigorará a partir da data de inicio que consta
no quadro I, prorrogando-se automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim
sucessivamente a menos que o CONSUMIDOR se manifeste formalmente em
contrário com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência em relação ao término de
cada vigência. Parágrafo único. Para Consumidores submetidos à Lei Federal
8.666/1993, este CONTRATO vigorará conforme o Caput até o limite de 60 (sessenta)
meses.
CLÁUSULA 5ª - A eficácia e execução das obrigações e compromissos disciplinados
neste CONTRATO ficam condicionadas:
I. À regularização do CONSUMIDOR como agente na CCEE, no caso de consumidor
livre, especial ou parcialmente livre. II. À assinatura pelo Consumidor, do Contrato de
Compra de Energia ReguladaCCER com a distribuidora, no caso de consumidor
cativo, potencialmente livre ou parcialmente livre;
 
USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
CLÁUSULA 6ª - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO
em corrente alternada trifásica, frequência de 60 Hz e tensão contratada conforme
Quadro I.
§1º Eventual mudança da tensão contratada dependerá de aprovação da
DISTRIBUIDORA, após análise da nova declaração de carga instalada e dos
respectivos projetos aprovados que justifiquem a solicitação do CONSUMIDOR
conforme previsto em na legislação do setor elétrico.
§2º A capacidade do ponto de conexão é equivalente à máxima demanda contratada,
por seguimento horário, acrescido de 5% para ultrapassagem.
CLÁUSULA 7ª - O CONSUMIDOR reconhece que o serviço de distribuição de energia
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elétrica tem caráter interruptível, cabendo à DISTRIBUIDORA assegurar o menor
número possível de interrupções, variações ou perturbações, observando, para
tanto, os índices de padrões de qualidade e da continuidade estabelecidos no
PRODIST.
CLÁUSULA 8ª - É responsabilidade da DISTRIBUIDORA a manutenção e operação do
sistema elétrico de distribuição até o ponto de conexão, em conformidade com os
padrões técnicos e indicadores de qualidade e continuidade de fornecimento,
estabelecidos pela ANEEL.
CLÁUSULA 9ª - É responsabilidade do CONSUMIDOR, após o ponto de conexão,
manter a adequação técnica, de segurança e condições operativas e de proteção de
suas instalações internas, em conformidade com os padrões de continuidade e
qualidade estabelecidos pela ANEEL para a DISTRIBUIDORA, mitigando os efeitos que
contingências imprevisíveis, características do fornecimento de energia elétrica,
possam causar aos equipamentos elétricos e ao processo produtivo.
CLÁUSULA 10ª - O CONSUMIDOR é responsável pela custódia dos equipamentos de
medição, na qualidade de depositário a título gratuito, quando instalados no interior
de sua propriedade.
CLÁUSULA 11ª - A infração dos indicadores de continuidade e qualidade será objeto
de compensação ao CONSUMIDOR, na forma e prazo estabelecidos no PRODIST.
CLÁUSULA 12ª - Nenhuma responsabilidade caberá às PARTES por perdas e danos
eventualmente sofridos oriundos de suspensão, interrupção total ou parcial do uso
do sistema de distribuição de energia elétrica ou de alterações nas características da
corrente fornecida, causadas por motivos de caso fortuito ou de força maior, entre
os quais se incluem greves, secas, guerras, revoluções, inundações, incêndio,
explosões, fenômenos meteorológicos imprevisíveis ou irresistíveis, ou ainda,
interrupções por determinação do Poder Público, por impedimentos legais, ou outras
razões alheias à vontade das PARTES.
CLÁUSULA 13ª - A DISTRIBUIDORA poderá fornecer, após análise de solicitação
escrita do CONSUMIDOR, pulsos de energia e sincronismo gerados no equipamento
de medição para comando sincronizado das cargas instaladas, respeitadas as
seguintes condições:
a) Todos os custos de adaptação para o fornecimento dos pulsos serão de
responsabilidade CONSUMIDOR;
b) A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por quaisquer consequências ou danos
ocorridos nas instalações do CONSUMIDOR, decorrentes de eventuais falhas no
fornecimento dos pulsos, nem poderão tais falhas servir como justificativas de
isenção de ultrapassagem da demanda contratada ou para reivindicações de
qualquer espécie, decorrentes de divergências entre os valores medidos pela
DISTRIBUIDORA e os valores eventualmente apurados por equipamento do
CONSUMIDOR;
c) A DISTRIBUIDORA poderá, a seu critério e a qualquer tempo, mediante prévia
notificação ao CONSUMIDOR, suspender o fornecimento dos pulsos, caso entenda
haver riscos à integridade dos registros de medição ou dos próprios equipamentos;
d) A DISTRIBUIDORA, a seu critério, sempre que razões técnicas ou regulamentares
pelo Poder Concedente o recomendarem, poderá alterar as características dos
pulsos, assim como substituir parte ou todo sistema de medição, mediante prévia
notificação ao CONSUMIDOR. Parágrafo único. O fornecimento de pulsos de potência
e sincronismo está condicionado à disponibilidade no medidor, e o seu custo
corresponde ao da visita técnica.
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CLÁUSULA 14ª - A instalação de novos equipamentos geradores de energia elétrica
na unidade consumidora e a conexão desses equipamentos em paralelo com o
sistema elétrico dependerão de prévia aprovação e autorização da DISTRIBUIDORA.
§ 1º. A inobservância dos termos desta CLÁUSULA implicará na suspensão do uso do
sistema de distribuição ao CONSUMIDOR que será responsabilizado por quaisquer
danos porventura causados à DISTRIBUIDORA e a terceiros, nos termos da
legislação vigente.
§ 2º. O eventual uso do sistema de energia elétrica para suprir a perda parcial ou total
de geração própria deverá ser contratado pelo CONSUMIDOR, conforme legislação
específica.
 
SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
CLÁUSULA 15ª - Os padrões técnicos e os procedimentos para projeto,
especificações, aferição, instalação, adequação, leitura, inspeção, operação e
manutenção do sistema de medição devem atender os PROCEDIMENTOS DE
DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, aos PROCEDIMENTOS DE REDE.
Parágrafo único. A DISTRIBUIDORA é responsável pela instalação do Sistema de
Medição de Faturamento – SMF, onde se localiza o ponto de conexão do
CONSUMIDOR, sendo ainda responsável:
I. Financeiramente, pela implantação do medidor principal e dos transformadores de
instrumentos;
II. Tecnicamente, por todo o SMF, inclusive perante a CCEE, no caso de
CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação Livre – ACL;
III. Após a implantação, pela operação e manutenção de todo o SMF, incluindo os
custos de eventual substituição ou adequação; IV. Pela leitura dos montantes de
energia e potência registrados no SMF.
CLÁUSULA 16ª - O CONSUMIDOR perante o SMF é responsável:
I. Por ressarcir a DISTRIBUIDORA pelo custo de aquisição e implantação do medidor
de retaguarda e do sistema de comunicação de dados, no caso de CONSUMIDOR
atendido no Ambiente de Contratação Livre – ACL;
II. Na implantação do sistema, pelas obras civis e adequações das instalações
associadas ao SMF;
III. Pelos custos incorridos com a operação e manutenção do sistema de
comunicação de dados, demonstrados na Cláusula 24ª deste contrato e informado
mensalmente na Fatura de uso do sistema de distribuição sob a rubrica “Encargo de
Conexão”, no caso de CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação Livre –
ACL.
CLÁUSULA 17ª - O CONSUMIDOR comunicará à DISTRIBUIDORA qualquer
ocorrência de avaria ou defeito nos equipamentos do SMF.
Parágrafo único. O CONSUMIDOR responderá pelos danos oriundos de avarias ou
violação de lacres que os equipamentos de medição sofrerem, na forma da
legislação, salvo os decorrentes de uso e ação do tempo, de comprovada
impossibilidade de impedir a ação de terceiros ou nos casos previstos nos
Procedimentos de Rede.
CLÁUSULA 18ª - Presumir-se-á a responsabilidade do CONSUMIDOR se da violação
dos lacres ou de danos nos mencionados equipamentos decorrerem registros irreais
de energia ou de potência que venham a beneficiar o CONSUMIDOR ou a terceiros.
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CLÁUSULA 19ª - As manutenções e inspeções no SMF serão efetuadas pela
DISTRIBUIDORA em conformidade com a legislação aplicável, devendo o
CONSUMIDOR assegurar o livre acesso dos seus representantes aos locais onde
estejam instalados os referidos equipamentos.
CLÁUSULA 20ª - No caso de CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação
Livre – ACL as condições e prazos para a adequação do SMF serão estabelecidos pela
DISTRIBUIDORA, em conformidade com a legislação.
 
CONEXÃO ÀS INSTALAÇÔES DE DISTRIBUIÇÃO
CLÁUSULA 21ª - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem
estar dimensionados para uma CAPACIDADE DE CONEXÃO igual a 1,05 da
demanda contratada, sendo a energia elétrica disponibilizada em corrente alternada
trifásica, frequência de 60 Hz e tensão contratada conforme o Quadro I.
§1º Ocorrendo qualquer violação da CAPACIDADE DE CONEXÃO, as PARTES
comprometem-se a avaliar a necessidade de implementar os ajustes técnicos
necessários para adaptar as instalações envolvidas e atender ao novo valor de
CAPACIDADE DE CONEXÃO.
§2º Caso os procedimentos e medidas operativas não sejam suficientes, a
distribuidora poderá interromper a conexão das instalações do Consumidor com o
sistema de distribuição.
§3º Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE
CONEXÃO, um novo procedimento de acesso, conforme estabelecido nos PRODIST,
deve ser instruído pelo CONSUMIDOR perante a DISTRIBUIDORA, celebrando-se um
termo aditivo ao contrato em vigor.
 
EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS
CLÁUSULA 22ª - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR
realizar a operação e manutenção das respectivas INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de
sua propriedade.
§1º Se uma parte provocar distúrbios ou danos nas instalações elétricas da outra
PARTE, faculta-se à PARTE prejudicada exigir da outra a instalação de equipamentos
corretivos.
§2º O detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente
às INSTALAÇÕES DE CONEXÃO é estabelecido no ACORDO OPERATIVO, observadas
as diretrizes previstas nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.
§3º As PARTES comprometem-se, quando necessário, a reavaliar as condições
operativas das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se
fizerem necessárias de forma a manter os padrões e requisitos definidos neste
CONTRATO.
§4º As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações nas
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO é estabelecida e
comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO - PRODIST.
§5º É do Consumidor a responsabilidade pela definição, projeto, estudos de
parametrização, manutenção e integração do seu sistema de proteção com o
sistema de proteção da DISTRIBUIDORA, bem como observar as práticas operativas
adotadas pela DISTRIBUIDORA, sob pena de responder civil e criminalmente por
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todos os danos que a falha do seu equipamento de proteção causar à
DISTRIBUIDORA ou a terceiros.
§6º O CONSUMIDOR deve atender às determinações da DISTRIBUIDORA, inclusive
reduzindo ou desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de
reserva, se existir, quando necessário à preservação da confiabilidade do SISTEMA
DE DISTRIBUIÇÃO. Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14 de Janeiro CEP.69.020-060
Manaus/ AM CUSD/DCA/2022 Página 12 §7º O CONSUMIDOR, na utilização do
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o limite mínimo de 92% (noventa e dois
por cento) no seu FATOR DE POTÊNCIA.
CLÁUSULA 23ª - O CONSUMIDOR desde já concorda que, a qualquer momento,
representantes da DISTRIBUIDORA, devidamente credenciados e previamente
cadastrados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade,
fornecendo-lhes as informações que necessitarem relativas ao funcionamento dos
equipamentos e instalações que estejam ligados ao sistema elétrico da
DISTRIBUIDORA.
 
ENCARGOS DE CONEXÃO
CLÁUSULA 24ª - O CONSUMIDOR, caso seja atendido no Ambiente de Contratação
Livre – ACL, deve pagar mensalmente à DISTRIBUIDORA, a título de ENCARGO DE
CONEXÃO, o valor de R$ 0,00 (zero reais), conforme detalhamento abaixo:

§1º O ENCARGO DE CONEXÃO pode ser revisto, para mais ou para menos, a
qualquer tempo e mediante negociação entre as PARTES.
 
QUALIDADE E CONTINUIDADE
CLÁUSULA 25ª - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação,
conservação e manutenção de suas instalações.
§1º A DISTRIBUIDORA obriga-se, ainda, a manter os índices mínimos de qualidade
relativos aos serviços de distribuição, estabelecidos pela ANEEL, desde que o
CONSUMIDOR não ultrapasse o montante de capacidade contratada.
§2º Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos
índices mínimos de qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades
previstas na legislação aplicável.
§3º Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA por prejuízos
que o CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer em decorrência de interrupções
ou deficiências provenientes de caso fortuito ou força maior.
§4º O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de
forma a não interferir na qualidade de fornecimento dos demais consumidores.
§5º O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações
conforme disposições dos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis,
dos PROCEDIMENTOS DE REDE.
§6º O CONSUMIDOR deve informar previamente à DISTRIBUIDORA todas as
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modificações em equipamentos que alterem as suas características técnicas.
 
DEMANDA CONTRATADA
CLÁUSULA 26ª - A DISTRIBUIDORA disponibilizará ao CONSUMIDOR a demanda
estabelecida no Quadro I, válido para a vigência do CONTRATO.
Parágrafo único. A adequação da demanda contratada será efetuada por aditivo ao
contrato vigente ou por celebração de novo contrato, a critério da DISTRIBUIDORA.
 
REVISÃO DA DEMANDA CONTRATADA
CLÁUSULA 27ª - A DISTRIBUIDORA atenderá a solicitação por escrito de redução da
DEMANDA CONTRATADA, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias,
exceto se o CONSUMIDOR pertencer ao subgrupo A4, cujo prazo de antecedência
mínima é de 90 (noventa) dias, respeitando a condição do §1º desta cláusula, sendo
vedada mais de uma redução em um período de 12 (doze) meses.
§1º A redução da demanda contratada será efetivada a partir da data de leitura do
ciclo de faturamento subsequente ao prazo estabelecido no Caput desta Cláusula,
desde que esteja celebrado o instrumento contratual competente e, quando
necessário, mediante prévia aprovação por esta DISTRIBUIDORA dos projetos
pertinentes para atender ao fornecimento.
§2º A solicitação de redução da demanda contratada, motivada por implementação
de medidas de conservação de energia e incremento à eficiência do uso da energia
elétrica, poderá ser atendida, a qualquer tempo, desde que sejam ressarcidos os
eventuais compromissos relativos aos investimentos da DISTRIBUIDORA para o
atendimento deste fornecimento e desde que as medidas adotadas sejam
previamente submetidas à DISTRIBUIDORA, conforme legislação.
CLÁUSULA 28ª - O CONSUMIDOR deverá submeter previamente à DISTRIBUIDORA
os projetos básico e executivo das medidas de eficiência energética a serem
implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação,
resultados previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento
pela DISTRIBUIDORA, sendo certo que, em até 30 (trinta) dias da apresentação dos
projetos, a DISTRIBUIDORA deverá informar ao CONSUMIDOR as condições para a
revisão da demanda CONTRATADA.
CLÁUSULA 29ª -  Em conformidade com o PRODIST, o aumento da demanda
contratada deverá ser submetido à consulta prévia pelo CONSUMIDOR, para análise
da DISTRIBUIDORA, que informará as condições de prazos e as participações
financeiras nos investimentos, eventualmente necessários para adequação do
sistema elétrico.
§1º Em caso de inobservância pelo CONSUMIDOR da consulta prévia prevista no
Caput, a DISTRIBUIDORA ficará desobrigada a garantir a qualidade do serviço,
podendo inclusive, suspender o fornecimento, se o aumento de carga provocar
distúrbios ou danos ao sistema de distribuição ou, ainda, às instalações e
equipamentos de outros consumidores.
§2º Atendidas as condições do Caput, o aumento da demanda contratada será
efetivado a partir da data de leitura do primeiro ciclo completo de fornecimento
subsequente e desde que esteja devidamente celebrado novo instrumento contratual
competente e, quando necessário, mediante prévia aprovação por esta
DISTRIBUIDORA dos projetos pertinentes para atender ao fornecimento.
CLÁUSULA 30ª - Para permitir a adequação da demanda contratada, a
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CLÁUSULA 30ª - Para permitir a adequação da demanda contratada, a
DISTRIBUIDORA concederá automaticamente o período de testes, com duração de 3
(três) ciclos consecutivos e completos de faturamento, nas situações de:
I. Início da vigência da demanda contratada, no caso de novas unidades
consumidoras;
II. Acréscimo superior a 5% (cinco por cento) da demanda contratada;
III. No enquadramento compulsório na modalidade tarifária azul, restringindo-se o
período de testes, ao posto tarifário ponta.
§1º Na situação do item I o período de testes permite também ao CONSUMIDOR a
escolha de modalidade tarifária.
§2º Durante o período de testes o CONSUMIDOR pode solicitar novos acréscimos de
demanda.
CLÁUSULA 31ª - Ao final do período de testes a nova demanda contratada poderá
ter redução de até 50% (cinquenta por cento) da demanda adicional ou inicial
contratada, devendo, nos casos de acréscimo de demanda, resultar em um
montante superior a 105% (cento e cinco por cento) da demanda contratada
anteriormente.
Parágrafo único. A tolerância estabelecida sobre a demanda adicional ou inicial de que
trata a cláusula 31ª se refere exclusivamente à cobrança de ultrapassagem, não
estando associado à disponibilidade de acréscimo de demanda.
 
FATURAMENTO E ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
CLÁUSULA 32ª - O CONSUMIDOR declara ter sido devidamente informado pela
DISTRIBUIDORA das opções tarifárias disponíveis e aplicáveis como estabelece a
legislação do setor elétrico, consolidando sua livre escolha através da celebração
deste CONTRATO.
CLÁUSULA 33ª - O faturamento mensal do encargo de uso do sistema de
distribuição será realizado conforme modalidade tarifária escolhida pelo
CONSUMIDOR e estabelecida na primeira página deste instrumento, conforme
expressões abaixo:
I. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA VERDE: caracterizada por uma única TUSD
para a demanda, e TUSD diferenciadas de consumo de energia de acordo com as
horas de utilização do dia. EUSD = (DEM x TUSDfio) + (Cp X TUSDenc-p) + (Cf x
TUSDenc-f)
II. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA AZUL: caracterizada por TUSD diferenciadas
de consumo de energia e demanda de acordo com as horas de utilização do dia.
EUSD = (DEMp x TUSDfio-p) + (DEMf x TUSDfio-f) + (Cp X TUSDenc-p)+ (Cf x
TUSDenc-f)
Onde: EUSD = Encargo de uso do sistema de distribuição.
DEM = Demanda de potência ativa faturável.
DEMp = Demanda de potência ativa faturável no posto tarifário ponta.
DEMf = Demanda de potência ativa faturável no posto tarifário fora de ponta.
TUSDfio = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – valor monetário unitário
determinado pela ANEEL (em R$/kW).
TUSDfio-p = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – valor monetário unitário
determinado pela ANEEL (em R$/kW), no posto tarifário ponta.
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TUSDfio-f = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – valor monetário unitário
determinado pela ANEEL (em R$/kW), no posto tarifário fora de ponta.
TUSDenc-p = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – valor monetário unitário
determinado pela ANEEL (em R$/MWh), no posto tarifário ponta.
TUSDenc-f = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição – valor monetário unitário
determinado pela ANEEL (em R$/MWh), no posto tarifário fora de ponta.
Cp = Consumo de energia elétrica ativa no posto tarifário ponta
Cf = Consumo de energia elétrica ativa no posto tarifário fora de ponta
CLÁUSULA 34ª - A DISTRIBUIDORA efetuará a leitura mensal dos valores de
potência e energia ativa e reativa, registrados no SMF, utilizados pelo CONSUMIDOR,
para fins de faturamento do encargo de uso do sistema de distribuição, de forma a
atender as exigências legais.
CLÁUSULA 35ª - O faturamento da demanda do CONSUMIDOR segue os seguintes
critérios: a – a demanda faturável (em kW), por segmento horário quando for o caso,
será o maior valor entre a demanda contratada e a demanda medida no ciclo de
faturamento, exceto para a unidade consumidora classificada como rural ou com
benefício de sazonalidade; b - para unidade consumidora classificada como rural ou
com benefício da sazonalidade, a demanda faturável (em kW), por segmento horário
quando for o caso, será o medido no ciclo de faturamento, ou 10% (dez por cento)
da maior demanda medida em qualquer dos 11 (onze) ciclos completos de
faturamento anteriores; Parágrafo único. Respeitando o disposto na CLÁUSULA 50ª,
a demanda contratada será faturada no período em que a unidade consumidora
permanecer desligada por solicitação do CONSUMIDOR, se não houver rescisão
deste CONTRATO.
CLÁUSULA 36ª - Quando a demanda medida, por segmento horário quando for o
caso, exceder em mais de 5% (cinco por cento) o valor contratado, será aplicada a
tarifa de ultrapassagem, conforme legislação em vigor.
CLÁUSULA 37ª - As unidades consumidoras da classe rural e as reconhecidas como
sazonal estarão sujeitas à cobrança de demanda complementar, nos termos do Art.
nº 300 da Resolução Normativa nº 1000, de 7 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA 38ª - Durante o período de testes de que trata a CLÁUSULA 30ª,
observado o disposto no §1º desta CLÁUSULA, a demanda faturável deve ser a
demanda medida, exceto na situação prevista no Inciso II da CLÁUSULA 30ª, em que
será considerado o maior valor entre a demanda medida e a demanda contratada,
anteriormente à solicitação de acréscimo.
§1º. Ao menos em um dos postos tarifários, o valor da demanda mínima a ser
faturada será:
I- 1 MW para consumidores livres;
II- 500 kW para consumidores especiais;
III- 30 kW para consumidores para os demais consumidores do Grupo A, inclusive
cada unidade consumidora que integre comunhão de interesses de fato ou de direito
de consumidores especiais.
§ 2º. Durante o período de testes, aplica-se a cobrança por ultrapassagem de
demanda, conforme legislação, quando os valores medidos excederem o somatório
de:
I- a nova demanda contratada ou inicial;
II- 5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e
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III- 30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial.
CLÁUSULA 39ª - O consumo de energia reativa excedente e a demanda de potência
reativa excedente serão faturados, conforme legislação, com base na avaliação do
fator de potência, apurado pelos seguintes critérios: a - Pela média mensal para as
unidades consumidoras sem medição apropriada; ou b- Pela média horária para as
unidades consumidoras com medição apropriada, considerando os seguintes
períodos: I- No período de 00h00 às 6h00, apenas os fatores de potência capacitivos
inferiores a 0,92, verificados em intervalos de 01(uma) hora; e II- No período diário
complementar ao definido no item I, apenas os fatores de potência indutivos
inferiores a 0,92, verificados em intervalos de 01 (uma) hora.
CLÁUSULA 40ª - Se os equipamentos de medição forem instalados no lado da saída
do transformador de propriedade do CONSUMIDOR, aos valores medidos de
demanda ativa e reativa e de consumo de energia elétrica ativa e reativa serão feitos
os seguintes acréscimos: I. 1% (um por cento) nos fornecimentos em tensão
contratada superior a 44 kV; II. 2,5% (dois e meio por cento) nos fornecimentos em
tensão contratada igual ou inferior a 44 kV.
CLÁUSULA 41ª - Na fatura de uso do sistema de distribuição será inserida a
cobrança do encargo de conexão, quando for o caso, conforme CLAUSULA 24º
CLÁUSULA 42ª - Serão aplicados no faturamento os tributos e demais encargos
previstos pela legislação e normas em vigor na época, os quais incidirão sobre os
valores constantes na fatura
CLÁUSULA 43ª - As TARIFAS de DEMANDA e ENERGIA ELÉTRICA corresponderão
àquelas definidas pela ANEEL. Essas TARIFAS poderão ser reajustadas e/ou revisadas
anualmente ou, extraordinariamente em período menor, conforme determinação da
ANEEL, sendo, nos termos da legislação e da regulamentação vigente, a partir de
então, imediatamente aplicadas ao fornecimento objeto do presente CONTRATO.
CLÁUSULA 44ª - A DISTRIBUIDORA aplicará os descontos nas situações informadas
abaixo:
I. Para CONSUMIDOR que adquirir energia de fontes incentivadas no mercado livre,
será concedido o desconto de uso do sistema de distribuição, com percentual
divulgado mensalmente pela CCEE e critérios de aplicação estabelecidos pela ANEEL;
II. Para as classes e subclasses conforme legislação específica.
 
ENTREGA E VENCIMENTO DAS FATURAS
CLÁUSULA 45ª - A fatura será mensalmente emitida pela DISTRIBUIDORA e
entregue na unidade consumidora ou de forma digital.
§1º. Alternativamente, para unidades consumidoras localizadas em áreas atendidas
pelo serviço postal, a fatura poderá ser entregue em outro endereço de cobertura
deste serviço, devendo o CONSUMIDOR assumir os custos referentes às despesas
postais adicionais.
§2º. Para unidades consumidoras localizadas na área rural a DISTRIBUIDORA poderá
disponibilizar as faturas e demais documentos no posto de atendimento mais
próximo da unidade consumidora, sendo facultado ao CONSUMIDOR indicar outro
endereço atendido pelo serviço postal, sem a cobrança de despesas adicionais.
§3º. A fatura e demais documentos poderão ser entregues de forma eletrônica,
quando esta opção for oferecida pela DISTRIBUIDORA e aceita pelo CONSUMIDOR,
de comum acordo formalizado entre as PARTES.
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CLÁUSULA 46ª - O prazo de vencimento da fatura é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de apresentação. 
§1º. Para CONSUMIDORES classificados como Poder Público e Serviço Público,
conforme estabelece o artigo 337 da Resolução Normativa ANEEL nº 1000/2021 o
prazo de vencimento das faturas é de 10 (dez) dias úteis, contados da data de
apresentação.
§2º. No caso de atraso na apresentação da fatura por motivo imputável à
DISTRIBUIDORA, a data de vencimento será automaticamente postergada, por prazo
igual ao do atraso verificado.
§3º. Na hipótese de atraso no pagamento da Fatura emitida pela DISTRIBUIDORA,
serão aplicadas cobranças de multa, atualização monetária e juros de mora,
conforme definidos na legislação vigente.
CLÁUSULA 47ª - O vencimento da fatura de energia elétrica não será afetado por
discussões entre as PARTES, devendo a eventual diferença, se houver, constituir
objeto de processamento independente, e tão logo apurada, ser paga ou devolvida a
quem de direito, pela compensação nos faturamentos subsequentes.
 
SUSPENSÃO DO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
CLÁUSULA 48ª - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o uso do sistema de
distribuição de energia elétrica, de imediato ou mediante prévia comunicação formal,
nas condições previstas em legislação ou por descumprimento de condição acordada
neste CONTRATO. Parágrafo único. Constatada a conexão de qualquer carga ou
sistema de geração de energia elétrica de forma clandestina, a DISTRIBUIDORA
interromperá o uso do sistema de distribuição de energia elétrica à unidade
consumidora, de forma imediata e sem aviso prévio.
CLÁUSULA 49ª - O CONSUMIDOR reconhece o direito da DISTRIBUIDORA de
suspender o uso do sistema de distribuição de energia elétrica em caso de
inadimplência, conforme parágrafo 3º do artigo 6º da Lei nº 8.987 de 13 de
fevereiro de 1995 e do artigo 343º da resolução ANEEL nº 1000 de 07 de
dezembro de 2021.
 
RESCISÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA 50ª - Sem prejuízo da CLÁUSULA 49ª, em caso de inadimplemento de
obrigação contida neste CONTRATO, por qualquer das PARTES, a PARTE prejudicada
deverá notificar a PARTE inadimplente, a fim de sanar o respectivo inadimplemento,
em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação, caso a
parte inadimplente necessite de prazo diferente, deverá justificar os motivos dentro
daquele prazo.
CLÁUSULA 51ª - Este CONTRATO poderá ser rescindido:
I. Em caso de desmodelagem e desligamento do CONSUMIDOR como agente da
CCEE, na forma da legislação;
II. A pedido do CONSUMIDOR, mediante solicitação formal, no desligamento definitivo
da unidade consumidora.
III. Por uma das PARTES, no inadimplemento das condições estabelecidas neste
CONTRATO ou na legislação específica dos serviços de energia elétrica, desde que
decorrido o prazo para sanar o referido inadimplemento, na forma da CLÁUSULA
50ª;
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IV. Em caso de pedido ou decretação de insolvência ou falência, ou ainda, no caso de
autofalência, recuperação judicial, liquidação judicial ou intervenção de qualquer
Autoridade Governamental, a parte deve comunicar a ocorrência desta situação;
V. Caso venham a ter revogadas ou, caso vencidas, não sejam renovadas, as suas
respectivas aprovações ou autorizações regulatórias necessárias à condução de
seus negócios e cumprimento de suas obrigações contratuais, a parte deve
comunicar a ocorrência desta situação.
CLÁUSULA 52ª - O encerramento contratual antecipado implica, sem prejuízo de
outras obrigações estabelecidas pela legislação, na cobrança pela DISTRIBUIDORA,
do que segue:
I. valor correspondente ao faturamento de toda a demanda contratado, subsequente
à data do encerramento contratual antecipado, limitado a 03 (três) meses, para os
postos tarifários ponta e fora de ponta ou único do grupo A4 e 06 (seis) meses para
os demais.
II. valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 30 kW no caso de
CONSUMIDOR CATIVO E POTENCIALMENTE LIVRE, pelos meses remanescentes além
do limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta ou único; e
III. valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 500 kW no caso de
CONSUMIDOR ESPECIAL, incluindo o parcialmente atendido no ACL, pelos meses
remanescentes além do limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta
ou único; e
IV. valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 1 MW, no caso de
CONSUMIDOR LIVRE e PARCIALMENTE LIVRE, pelos meses remanescentes, além do
limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta ou único.
CLÁUSULA 53ª - Qualquer eventual pedido de indenização estará limitado ao
pagamento dos danos diretos que tenham sido comprovadamente causados pela
PARTE inadimplente, tal como venha a ser ajustado entre as PARTES ou apurado em
demanda judicial.
CLÁUSULA 54ª - Quando a rescisão for motivada pelo CONSUMIDOR, a
DISTRIBUIDORA poderá exigir o ressarcimento dos investimentos efetuados no
sistema elétrico e ainda não amortizados, para o fornecimento de energia elétrica à
unidade consumidora.
 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
CLÁUSULA 55ª - Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas
obrigações, no todo ou em parte, em decorrência de caso fortuito ou força maior,
nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, deve
comunicar o fato de imediato à outra PARTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas,
informando os  efeitos danosos do evento e comprovando que o mesmo contribuiu
para o descumprimento de obrigação prevista neste CONTRATO.
§1º Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficam suspensas,
enquanto perdurar o evento, as obrigações que as PARTES ficarem impedidas de
cumprir.
§2º Não constituem hipóteses de força maior os eventos abaixo indicados:
(a) dificuldades econômicas e/ou alteração das condições de mercado;
(b) demora no cumprimento por qualquer das PARTES de obrigação contratual;
(c) eventos que resultem do descumprimento por qualquer parte de obrigações
Termo de Contrato de Prestação de Serviços CCON - PROADM 1413563         SEI 23105.033330/2022-22 / pg. 16



contratuais ou de leis, normas, regulamentos, decretos ou demais EXIGÊNCIAS
LEGAIS; ou
(d) eventos que sejam resultantes de negligência, dolo, erro ou omissão.
 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES
CLÁUSULA 56ª - Todas as comunicações, tais como correspondências, instruções,
propostas, certificados, registros, aceitações e notificações enviadas no âmbito deste
CONTRATO, devem ser feitas em português, por escrito, entregues em mãos, sob
protocolo, ou por meio de carta com aviso de recebimento, para os endereços
abaixo indicados e aos cuidados das seguintes pessoas:
 

Parágrafo único: O CONSUMIDOR declara estar ciente da obrigatoriedade de manter
atualizados os dados cadastrais da UNIDADE CONSUMIDORA, especialmente quando
da mudança do titular, formalizando solicitação à DISTRIBUIDORA, conforme o caso,
de alteração da titularidade ou de encerramento da relação contratual.
 
GARANTIAS
CLÁUSULA 57ª - Em caso de inadimplemento do CONSUMIDOR de mais de uma
fatura mensal, em um período de 12 (doze) meses, sem prejuízo da exigibilidade de
quitação dos débitos, a DISTRIBUIDORA poderá exigir o oferecimento de garantias,
limitadas ao valor inadimplido, conforme legislação.
§1º. No caso de CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE, a DISTRIBUIDORA pode
exigir, alternativamente ao disposto no Caput, a apresentação de Contrato de
Compra de Energia no ACL.
§2º. O descumprimento das obrigações dispostas neste artigo enseja a suspensão
do uso do sistema de distribuição ao CONSUMIDOR ou o impedimento de sua
religação.
§3º. O disposto no Caput não se aplica ao CONSUMIDOR que seja prestador de
serviços públicos essenciais.
§4º. As garantias devem ser mediante depósito-caução em espécie, seguro ou carta-
fiança, a crédito do CONSUMIDOR, e vigorar pelos 11 (onze) meses que sucederem a
penúltima fatura inadimplida.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA 58ª - Este CONTRATO está subordinado à legislação de serviço público
de energia elétrica que prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências.
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§1º A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem-se a seguir e respeitar a
legislação, os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, as limitações operativas dos
equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente
CONTRATO.
§2º. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a
repercutir nos ajustes estabelecidos neste CONTRATO, considerar-se-ão automática
e imediatamente aplicáveis.
§3º. Se, por qualquer motivo, quaisquer das disposições deste CONTRATO vierem a
se tornar inválidas, ilegais ou inexequíveis por qualquer tribunal competente, as
PARTES se obrigam a negociar a substituição às disposições consideradas inválidas,
ilegais ou inexequíveis e a manter, tanto quanto possível, em todas as circunstâncias,
o equilíbrio dos interesses comerciais das PARTES.
§4º O término do prazo deste CONTRATO não afeta quaisquer direitos ou obrigações
anteriores a tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua
ocorrência.
§5º. O CONSUMIDOR declara expressamente ter pleno conhecimento dos
dispositivos legais e regulamentares, inclusive aos que se aplicam ao Ambiente de
Contratação Livre - ACL.
 
FORO COMPETENTE
CLÁUSULA 59ª - Os direitos e obrigações deste CONTRATO se transmitem aos
sucessores e cessionários do CONSUMIDOR, devendo a DISTRIBUIDORA ser
notificada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias para proceder aos ajustes
que se fizerem necessários neste CONTRATO e no que dele decorrer.
CLÁUSULA 60ª - Este CONTRATO não poderá ser alterado nem poderá haver
renúncia às suas disposições, exceto por meio de termo aditivo a ser assinado pelas
PARTES, observado o disposto na legislação aplicável.
CLÁUSULA 61ª - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativo ao
exercício de qualquer direito, poder, privilégio ou recurso, sob este CONTRATO, será
Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14 de Janeiro CEP.69.020-060 Manaus/ AM
CUSD/DCA/2022 Página 22 tido como passível de prejudicar tal direito, poder,
privilégio ou recurso, nem será interpretado como renúncia ou novação dos
mesmos.
CLÁUSULA 62ª - Este CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título
executivo extrajudicial, na forma do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança
de todos e quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas.
CLÁUSULA 63ª - Este CONTRATO e seus respectivos ADITIVOS devem ser
assinados pelo CONSUMIDOR em prazo hábil antes da implantação de qualquer
solicitação. Parágrafo único. Para as conexões novas o acesso ao sistema de
distribuição da DISTRIBUIDORA somente será permitido mediante apresentação
deste CONTRATO, devidamente assinado pelo representante legal solicitante do
acesso.
CLÁUSULA 64ª - Fica eleito o foro da cidade de MANAUS para solução de quaisquer
questões decorrentes deste CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo com as condições ora
estabelecidas, as PARTES assinam este instrumento em 1 via, na presença das
testemunhas abaixo, a todos presentes.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitor da UFAM

 

WILSON FURTADO BASTOS
Representante Legal da Amazonas Energia

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA,
Reitor, em 22/03/2023, às 14:33, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILSON FURTADO BASTOS,
Usuário Externo, em 23/03/2023, às 16:49, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Fabiano Francisco Campelo
Spinellis, Administrador, em 24/03/2023, às 09:06, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nascimento e
Araújo, Coordenadora, em 24/03/2023, às 09:09, conforme horário oficial
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11.238, de 18 de outubro de 2022, inscrita no CNPJ nº 00.889.834/0001-08, no uso de
suas atribuições, torna público o resultado final no âmbito do Edital n° 40/2022 -
Programa CAPES/PURDUE de doutorado em agricultura - Agriculture PhD Fellows
Program e convoca os candidatos aprovados para que se manifestem no sentido de
aceitar a implementação do benefício no SCBA até o dia 15 de abril de 2023.

. Código de Inscrição Nome do Proponente

. 1 PURDUE-202222628907 TULIO IGLESIAS MACHADO

. 2 PURDUE-202222622259 ALICE DUARTE MENDONCA TELLES

MERCEDES MARIA DA CUNHA BUSTAMANTE

DIRETORIA DE GESTÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 154003

Número do Contrato: 13/2020.
Nº Processo: 23038.011169/2019-81.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPERIOR.
Contratado: 01.164.691/0001-21 - PROIXL CENTRO DE SERVICOS DE ESTENOTIPIA LTDA -
EPP. Objeto: Prestação de serviços de registro de reuniões por meio de estenotipia
computadorizada pelo sistema presencial em tempo real, elaboração de atas e degravação
(transcrição de áudio), por 12 (doze) meses. Vigência: 07/04/2023 a 06/04/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 232.905,00. Data de Assinatura: 22/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 154003

Número do Contrato: 13/2020.
Nº Processo: 23038.011169/2019-81.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPERIOR.
Contratado: 01.164.691/0001-21 - PROIXL CENTRO DE SERVICOS DE ESTENOTIPIA LTDA -
EPP. Objeto: Prestação de serviços de registro de reuniões por meio de estenotipia
computadorizada pelo sistema presencial em tempo real, elaboração de atas e degravação
(transcrição de áudio), por 12 (doze) meses. Vigência: 07/04/2023 a 06/04/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 232.905,00. Data de Assinatura: 22/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2023).

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023

Espécie: Contrato de prestação de serviço nº 008/2023, celebrado entre a FUNDAJ, CNPJ nº
09.773.169/0001-59 e a empresa BOOM ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA - ME,
CNPJ nº 08.712.419/0001-88. Objetivo: O objeto do presente instrumento é a prestação de
serviços de tradução simultânea nos idiomas inglês e/ou francês e/ou espanhol para o
português e do português para o inglês e/ou francês e/ou espanhol, através de
receptores/fones de tradução, para eventos da Fundação Joaquim Nabuco, que ocorrerão
nos próximos 12(doze) meses de acordo com a demanda das suas Diretorias, especificado
no Objeto do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. A vigência
deste contrato é de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura, conforme especificação do
setor solicitante, prorrogável na forma do art.57 da Lei nº 8.666/93, mediante as
justificativas e anuência de ambas as partes contratantes. Valor total: R$ 158.405,00 (cento
e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais). Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024.
Processo nº 23130.000554/2021-60. Data da Assinatura: 22/03/2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023

Espécie: Contrato de prestação de serviço nº 010/2023, celebrado entre a FUNDAJ, CNPJ nº
09.773.169/0001-59 e a empresa TEMPO REAL PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
04.269.711/0001-17. Objetivo: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço
técnicos especializados em digitalização do acervo bibliográfico da Biblioteca Blanche
Knopf, pertencente a Coordenação Geral de Estudos de História Brasileira (CG Gehibra), da
Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte (DIMECA), da Fundação Joaquim Nabuco,
especificado no item (um) do Objeto do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 32/2021, que é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora
independente de transcrição. A vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a partir de
sua assinatura, conforme especificação do setor solicitante, prorrogável na forma do art.57
da Lei 8.666/93, mediante justificativas e anuência de ambas as partes contratantes. Valor
total: R$ 407.874,09 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove
centavos). Vigência: 23/03/2023 a 22/03/2024. Processo nº 23130. 000573/2020-13. Data
da Assinatura: 23/03/2023.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.033330/2022-22.
Dispensa Nº 250/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.
Contratado: 02.341.467/0001-20 - AMAZONAS ENERGIA S.A. Objeto: Contratação para
fornecimento de energia elétrica em média tensão ao Instituto de Saúde e Biotecnologia
de Coari/AM - Campus 1 e Campus 2.
Fundamento Legal: . Vigência: 24/03/2023 a 24/03/2024. Valor Total: R$ 473.659,97. Data
de Assinatura: 24/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.033330/2022-22.
Dispensa Nº 250/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.
Contratado: 02.341.467/0001-20 - AMAZONAS ENERGIA S.A. Objeto: Contratação para
fornecimento de energia elétrica em baixa tensão ao Instituto de Saúde e Biotecnologia de
Coari/AM - Fazenda Experimental.
Fundamento Legal: . Vigência: 24/03/2023 a 24/03/2024. Valor Total: R$ 3.452,01. Data de
Assinatura: 24/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2023).

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Espécie: Extrato do Protocolo de Intenções celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVE R S I DA D E
DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.378.626/0001-97, e a POTÁSSIO DO BRASIL LTDA, CNPJ:
10.971.768/0001-66. Objeto: estabelecer e formalizar o interesse entre as Partes em
realizar as ações necessárias para a adequada implementação e gestão do Programa
Autazes Sustentável. Vigência: 5 anos, contados a partir de sua assinatura. Data da
assinatura: 23/03/2023. Assinado por: Sylvio Mário Puga Ferreira, Presidente do Conselho
Diretor da Fundação Universidade do Amazonas, e Adriano Viana Espeschit, Presidente da
Potássio do Brasil Ltda.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 350/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.002608/2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com
fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários ao
atendimento das necessidades do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia da Fundação
Universidade do Amazonas, no Município de Itacoatiara/AM.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 27/03/2023 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. Nossa
Senhora do Rosário, 3863 (bloco B, 1º Pvto, Cadm), Tiradentes - Itacoatiara/AM ou
https://www.gov.br/compras/edital/154039-5-00350-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 27/03/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/04/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RUAN DA SILVA REGO
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/03/2023) 154039-00001-2023NE000242

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 21/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a INTELBRAS S/A INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILIEIRA, CNPJ nº no
82.901.000/0015-22. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 01/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Persio de Carvalho, Gerente Administrativo da Intelbras S/A.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 20/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a MEDICNORTE LTDA, CNPJ nº no 03.743.294/0001-30. Objetivo: constitui objeto deste
Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios
para os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e
que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à complementação do
ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de integração em termos de
treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5
anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura: 27/02/2023. Assinado
por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Eliane Calderaro Santana, Sócia
Administradora da Medicnorte Ltda.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 68/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, CNPJ nº no
10.792.928/0003-71. Objetivo: viabilizar oportunidade mútua de estágio curricular
supervisionado obrigatório aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
em um dos cursos da UFAM, para realização de estágio no IFAM - CAMPUS PARINTIS e
vice-versa. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura:
15/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora
Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Klebber de
Britto Souza, Diretor-Geral do IFAM - Campus Parintins.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 24/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº no
17.417.928/0001-79. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 10/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Rosangela Maria Mendes, Gerente Administrativa da Ventisol
Lt d a .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 32/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a FLEX IMP. E EXP. IND. E COM. DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FLEX INDUSTRIES, CNPJ
nº no 22.798.094/0001-29. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 16/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Paulo Ronaldo Bonfim D'Oliveira, Diretor Presidente da FLEX
I N D U S T R I ES .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 31/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a M DAS DORES DE LIMA BEZERRA - CEREALISTA PALADAR, CNPJ nº no 01.784.428/0001-
35. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de
estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente matriculados nos
cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus
cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico,
cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data
da Assinatura: 15/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-
Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Maria
das Dores de Lima Bezerra, Proprietária da M DAS DORES DE LIMA BEZERRA - CEREALISTA
P A L A DA R .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 33/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a FIGUEIREDO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - FIGUEIREDO COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ nº no 06.997.366/0001-63. Objetivo:
constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios
e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação
da UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 17/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-
Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Luiz
Antônio Teixeira de Figueiredo, Sócio Proprietário da FIGUEIREDO COMÉRCIO E
S E R V I ÇO S .
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS E A EMPRESA
AMAZONAS ENERGIA, PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ÀS UNIDADES

CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO
 

Nesta cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, Republica Federativa do
Brasil, a União, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS com
registro do CNPJ/MF nº 04.378.626/0001-97, com sede na Av. Rodrigo Otávio, nº
6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Bairro: Coroado, CEP:
69080-900 - Manaus/AM, neste ato representado pelo Presidente de seu Conselho
Diretor e Reitor da UFAM, Prof. Dr. SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA, nomeado por
Decreto do Presidente da República, de 28 de junho de 2021, publicado no DOU de
29 de junho de 2021, portador da matrícula SIAPE nº 128688-4, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa AMAZONAS
ENERGIA concessionária de serviço público de energia elétrica, com registro no CNPJ
n.º 02.341.467/0001-20, com sede na Av. Sete de setembro, 2414, Cachoeirinha,
nesta cidade de Manaus - AM, neste ato representado por WILSON FURTADO
BASTOS, brasileiro, CPF n.º 075.204.842-20, Gestor de Contratos do Poder Público,
em conformidade com a CTA PR – 065/2021, em consequência da Modalidade de
Dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, XXII, da Lei n.º 8.666/93, doravante
referido apenas por PROCESSO na presença das testemunhas adiante nomeadas,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA, que se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666/93, com as alterações dadas
pela Lei n.º 8.883/94, resolução ANEEL N.º 1000 de 07 de dezembro de 2021,
Contrato de Concessão n.º 01/2019-ANEEL e demais normas que regem a matéria, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Por força deste instrumento a CONTRATADA obriga-se a prestar para a
CONTRATANTE os serviços de fornecimento de energia elétrica, nas unidades
consumidoras localizadas no estado do Amazonas, conforme detalhamento abaixo.

Parágrafo único: Para perfeita inteligência e maior precisão da terminologia técnica
usada neste instrumento, fica acertado entre as partes os conceitos dos seguintes
termos e expressões:
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1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento,
expressa em quilowatts (kW);
2. CONSUMIDOR: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente
representada, que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à
distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s)
unidade(s) consumidora(s);
3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar
o serviço público de distribuição de energia elétrica;
4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA:  aquela que pode ser convertida em outra forma de
energia, expressa em quilowatts-hora (kWh);
5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA:  aquela que circula entre os diversos campos
elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho,
expressa em quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);
6. GRUPO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento
em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV);
7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o
número de interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado
período de tempo;
8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia
elétrica para conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos
fortuitos ou de força maior;
9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts
(V), em que a distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora,
de acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL;
10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a
unidade consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde
esteja localizada a unidade consumidora;
11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o
sistema elétrico da distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos
da unidade consumidora;
12. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da
unidade consumidora, sempre que o consumidor não cumprir com as suas
obrigações definidas na Cláusula Décima Primeira;
13. TARIFA:  valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade
de energia elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e.
14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos
elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento
em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas
um ponto de entrega, com medição individualizada, correspondente a um único
consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas;
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
Os serviços ora contratados serão realizados sob o regime de empreitada por preço
unitário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:
O prazo de duração dos serviços ora contratado é de 12 (doze) meses, e regulará as
condições de fornecimento de energia à CONTRATANTE, a partir da data da
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conclusão das assinaturas, podendo ser prorrogado por mútuo acordo das partes
até o máximo de 60 (sessenta) meses.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:
A “data do início do fornecimento” ocorrerá a partir da data em que a CONTRATADA
disponibiliza o fornecimento de energia elétrica, solicitada pela CONTRATANTE, para a
Unidade Consumidora, conforme a Cláusula Primeira.
Parágrafo Único: O “ponto de entrega” para fins deste contrato fica como o ponto
de conexão do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA, com as instalações
de utilização de energia, situado no limite da via pública em que se localiza a unidade
consumidora.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
As características técnicas do fornecimento de energia elétrica da CONTRATADA à
CONTRATANTE são aquelas estabelecidas na legislação e normas em vigor.
Parágrafo único: Nos Pontos de entrega ou conexão em Tensão Nominal for igual ou
inferior1 kV a Faixa de variação da Tensão de Leitura (TL) em relação à Tensão
Contratada (TC) Adequada é de 0,93 TC ≤TL≤ 1,05 conforme Módulo 08 dos
Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica do Sistema Elétrico Nacional –
PRODIST, aprovado pela Resolução ANEEL n° 395 de 15/12/2009.

 
CLÁUSULA SEXTA: DA MEDIDA E CONTROLE:
O medidor e demais equipamentos de medição serão fornecidos e instalados pela
concessionária, às suas expensas, exceto quando previsto em contrário em
legislação específica. (Artigo 228 da Resolução ANEEL n° 1000/2021).
Parágrafo único: A aparelhagem necessária para o cumprimento desta Cláusula,
como medidores e transformadores de medição, todos de propriedade da
DISTRIBUIDORA, deverá ser ensaiada, calibrados e ajustados pela mesma, antes de
serem colocados em serviço.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR MENSAL:
O valor mensal estimado dos serviços é de R$ 287,67 (duzentos e oitenta e sete
reais, e sessenta e sete centavos).
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR GLOBAL:
O valor global estimado dos serviços é de R$ 3.452,04 (Três mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais, e quatro centavos) para todo o exercício de 09/2022 a
08/2023.
 
CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:
Para fins de faturamento a componente de consumo, em kWh, será a “energia ativa”
efetivamente registrada durante o mês.
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Parágrafo primeiro: De acordo com a legislação e demais normas vigentes, a tarifa
básica para o cálculo das faturas de energia elétrica será a que estiver homologada
pela ANEEL em vigor na ocasião, para AMAZONAS ENERGIA. Todos os ajustes
tarifários que venham a ser fixado pelos órgãos federais competentes para a
AMAZONAS ENERGIA serão aplicados ao faturamento, em conformidade com a
legislação específica e demais normas em vigor.
Parágrafo segundo: Serão aplicados no faturamento os tributos e demais encargos
previstos pela legislação e norma em vigor na época, os quais incidirão sobre os
valores constantes na fatura.
Parágrafo terceiro: O faturamento será feito, para cada mês, em um período de
aproximadamente 30 (trinta) dias, a partir da leitura mensal realizada nos medidores
Parágrafo quarto: As faturas mensais serão apresentadas à CONTRATANTE com
suficientes detalhes para que os cálculos possam ser conferidos. Entretanto, os
prazos para pagamento não serão afetados por discussões entre as partes sobre
questões de cálculos, devendo a diferença a favor de quem de direito, quando
houver, ser paga ou devolvida por processamento independente tão logo seja
apurada. As faturas entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, por força do
presente contrato, serão consideradas devidas a partir da sua apresentação e
deverão ser pagas, no escritório da AMAZONAS ENERGIA, em Manaus–AM, ou
através de rede bancária por ela designada, impreterivelmente, até o 10° (décimo) dia
útil a contar da data de sua apresentação. Após tal prazo computar-se-ão multas por
atraso e penalidades previstos na legislação vigente.
Parágrafo quinto: O pagamento à AMAZONAS ENERGIA será feito mediante a
apresentação da Nota Fiscal de fatura, devidamente atestada pelo setor competente
da CONTRATANTE.
Parágrafo sexto: Poderá ser inserida na fatura, de forma discriminada, a cobrança de
outros serviços, desde que sejam antecipadamente solicitados pelos representantes
das unidades consumidoras através de Ofício.
Parágrafo sétimo: Na contagem do prazo estabelecido nesta Cláusula, para
pagamento de contas, exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do vencimento.
Parágrafo oitavo: A CONTRATANTE responderá apenas por débitos relativos à fatura
de energia elétrica de sua responsabilidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício à
conta da seguinte dotação orçamentária: ND 339039 – Programa de Trabalho
170121, Fonte de Recurso 8100000000, Projeto IMAN, tendo sido emitida a Nota de
Empenho 2022NE466, no valor estimado de R$ 575,34 (quinhentos e setenta e cinco
reais e trinta e quatro centavos), ficando o saldo remanescente à conta da dotação
orçamentária consignada do orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
São obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE deverá envidar seus melhores esforços para usar sempre a
energia trifásica de tal maneira que a corrente seja tomada igualmente nas três fases,
não devendo a diferença entre duas fases quaisquer, ser maior do que 5% (cinco por
cento) da média das correntes nas três fases.
b) A CONTRATANTE, inexistindo outra concessionária de energia elétrica autorizada
pela ANEEL, se compromete a não contratar com terceiros a compra de energia
elétrica para uso em suas instalações aqui especificadas, ainda que a título precário,
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sem o prévio e expresso consentimento da AMAZONAS ENERGIA e autorização da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.
c) A CONTRATANTE não poderá revender ou ceder a terceiros a energia recebida de
acordo com o que dispõe o artigo 351 da Resolução ANEEL n° 1000/2021.
d) A CONTRATANTE deverá informar à AMAZONAS ENERGIA quaisquer fatos de que
tenha conhecimento e que possa afetar a prestação dos serviços de fornecimento de
energia elétrica.
e) A CONTRATANTE consentirá em qualquer tempo, que representantes da
AMAZONAS ENERGIA, devidamente credenciados, tenham acesso às instalações de
medição e subestação abaixadora, para fins de inspeção e leitura dos medidores de
energia, dentro de sua propriedade e fornecerá os dados e informações que
solicitarem sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos aparelhos e
instalações que estejam ligados à rede elétrica.
f) A CONTRATANTE deverá manter a adequação técnica e a segurança das
instalações elétricas internas da unidade consumidora, de acordo com as normas
oficiais brasileiras, ficando sujeita às responsabilidades sobre danos, prejuízos ou
acidentes conseqüentes de mau estado de conservação, funcionamento ou por
qualquer outro problema advindo de suas instalações.
g) A CONTRATANTE, na qualidade de depositário a título gratuito, terá a custódia dos
equipamentos de medição instalados em sua propriedade pela AMAZONAS ENERGIA
S/A.
h) A CONTRATANTE deverá manter atualizada a atividade exercida na unidade
consumidora (como ex.: serviços essenciais), possibilitando a CONTRATADA possa
prestar o serviço específico da atividade informada.
i) A CONTRATANTE deverá manter os dados cadastrais da unidade consumidora
atualizados junto à distribuidora, especialmente quando da mudança do titular,
solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento da relação contratual, se for
o caso.
j) A CONTRATANTE deverá informar a DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa
residente que use equipamentos elétricos indispensáveis à vida na unidade
consumidora.
k) A CONTRATANTE deverá consultar a distribuidora quando o aumento de carga
instalada da unidade consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada.
l) A CONTRATANTE deverá ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos
realizados para o fornecimento da unidade consumidora e não amortizados,
excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os programas de
universalização dos serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA prestará os serviços previstos neste contrato de modo a atender
as necessidades da CONTRATANTE, correspondendo às exigências de qualidade,
continuidade, regularidade, eficiência, atualidade, generalidade, cortesia na sua
prestação, segurança e modicidade das tarifas.
b) A CONTRATADA dará manutenção preventiva e corretiva aos equipamentos e bens
vinculados à prestação dos serviços, excetuando as instalações internas da
CONTRATANTE, resguardando de qualquer forma, o funcionamento dos serviços
prestados.
c) A CONTRATADA oferecerá o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível
24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana para a solução de
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problemas emergenciais.
d) A CONTRATADA processará e atenderá eventual contestação de débito da
CONTRATANTE, que poderá apresentá-la pessoalmente, ou por representante legal,
na forma escrita ou verbal por qualquer meio de comunicação à distância, desde que
formalizada dentro do prazo de 30 (trinta) dias. O crédito concedido pela AMAZONAS
ENERGIA, em razão da interposição da contestação, cujo resultado seja
comprovadamente improcedente, será debitado na Nota Fiscal de Fatura de Serviços
do mês subsequente.
e) A CONTRATADA observará as normas estabelecidas na Resolução ANEEL n°
1000/2021 quando da suspensão do fornecimento de energia elétrica, em
decorrência de atraso no pagamento das faturas pela CONTRATANTE.
f) A CONTRATADA deverá ressarcir, conforme resolução vigente, a CONTRATANTE,
nos casos de suspensão de fornecimento indevida, danos a equipamentos
eletrônicos e eletrodomésticos danificados em função da prestação do serviço
inadequado de energia elétrica e valores cobrados e que tenham sido pagos
indevidamente.
g) A CONTRATADA informará a CONTRATANTE, a existência de faturas cujo
pagamento não foi registrado, com antecedência mínima de 15 dias quando ocorrer
à possibilidade de suspensão de fornecimento por falta de pagamento.
h) A CONTRATADA deverá aplicar tarifação correta de acordo com a atividade,
exercida na unidade consumidora, informada pela CONTRATANTE, conforme
legislação vigente.
i) A CONTRATADA informará sobre a ocorrência de interrupções programadas à
CONTRATANTE, por meio de jornais, revistas, rádio, televisão, ou outro meio de
comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
j) A CONTRATADA orientará sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a
reduzir desperdícios e garantir a segurança na sua utilização.
k) A CONTRATADA permitirá a CONTRATANTE escolher uma entre 6 (seis) datas
disponíveis para o vencimento da fatura.
l) A CONTRATADA deverá atender às solicitações e reclamações da CONTRATANTE
sem que esta tenha que se deslocar do Município onde se encontra a unidade
consumidora.
m) A CONTRATADA deverá informar de forma objetiva sobre as providências
adotadas quanto às solicitações e reclamações da CONTRATANTE, de acordo com as
condições e prazos de execução de cada situação, sempre que previstos em normas
e regulamentos
n) A CONTRATADA deverá informar, na fatura, o percentual de reajuste da tarifa de
energia elétrica aplicável à unidade consumidora e data do início de sua vigência.
o) A CONTRATADA religará a energia elétrica, no caso de suspensão indevida, sem
quaisquer despesas, no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da
constatação ou informação do consumidor.
p) A CONTRATADA pagará, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o
crédito estabelecido na regulamentação específica.
q) A CONTRATADA religará a energia elétrica no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para a área urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, após
comprovado o pagamento de fatura pendente.
r) A CONTRATADA pagará, por meio da fatura de energia elétrica, importância
monetária se houver descumprimento dos padrões de atendimento técnicos e
comerciais estabelecidos pela ANEEL.
s) A CONTRATADA deverá informar, por documento escrito e individual, sobre as
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interrupções programadas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando
inexistir na unidade consumidora pessoa que dependa de equipamentos elétricos
indispensáveis à vida.
t) A CONTRATADA permitirá o acesso às normas e padrões da distribuidora e às
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, para fins de consulta, nos
locais de atendimento.
u) A CONTRATADA, quando da suspensão do fornecimento, informará do pagamento
do custo de disponibilidade e das condições de encerramento da relação contratual.
v) A CONTRATADA cancelará, a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços
autorizados pela CONTRATANTE.
w) A CONTRATADA enviará até o mês de maio do ano corrente, declaração de
quitação anual de débitos do ano anterior, referentes ao consumo de energia.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, desde que a mesma
notifique a CONTRATADA com a antecedência mínima de 60 (sessenta dias),
respeitadas as condições da Resolução ANEEL n° 1000/2021, ou pelo
descumprimento e/ou inobservância de quaisquer das Cláusulas contidas neste
Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO
PRESTADO:
A interrupção da prestação dos serviços não poderá ser feita de forma unilateral pela
CONTRATADA, exceto nos casos previstos nos Artigos 350, 351, 352, 353 da
Resolução ANEEL n° 1000/2021.
Parágrafo único: Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, nos casos dispostos
na legislação específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO:
A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os
documentos comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais indispensáveis à
lavratura do presente, inclusive a certificação de regularidade dos órgãos fiscais e
previdenciários a que está vinculada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO AMPARO LEGAL:
o presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente termo, especialmente a Resolução
ANEEL n° 1000/2021, e a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como
vinculação a dispensa prevista no artigo 24, inciso XXII da citada lei. Declara, neste
mesmo ato, a CONTRATADA conhecer todas as normas, concordando sujeitar-se às
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que
não expressamente transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada pela equipe de gestores designada pela CONTRATANTE,
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permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações
pertinentes a essa atribuição.
Parágrafo primeiro: As decisões e providências que ultrapassem a competência da
equipe de gestores deverão ser solicitadas ao gestor máximo da CONTRATANTE, em
tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONTROVÉRSIAS:
Para os casos omissos no presente contrato e relativo a condições de fornecimento,
prevalecerão as condições gerais estipuladas na legislação e normas em vigor,
cabendo ainda, em última instância, recursos a Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:
A CONTRATANTE obriga-se a promover a publicação às suas expensas, do presente
Termo de Contrato, em forma de extrato, para ocorrer no prazo de 20 dias, de
acordo com as normas legais.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:
O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus - AM, com expressa
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitor da UFAM

 

WILSON FURTADO BASTOS
Representante Legal da Amazonas Energia

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA,
Reitor, em 22/03/2023, às 14:32, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILSON FURTADO BASTOS,
Usuário Externo, em 23/03/2023, às 16:55, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Fabiano Francisco Campelo
Spinellis, Administrador, em 24/03/2023, às 09:06, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nascimento e
Araújo, Coordenadora, em 24/03/2023, às 09:08, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1408781 e o código CRC 922F6567.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gerência de Licitação - ISB
 

TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

INSTITUTO DE SAUDE E BIOTECNOLOGIA - UFAM
PROJETO BÁSICO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 250/2022

(Processo Administrativo n.º 23105.033330/2022-22)
 
1. OBJETO
1.1. Serviço de fornecimento de energia para o Instituto de Saúde e Biotecnologia da
Universidade Federal do Amazonas, localizado no município de Coari/AM, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Item Unidades Localização Unidade
Consumidora

Tipo de
Ligação

Quantidade
Demandada

Mensal 
(KW)

Quantidade
Demandada Mensal

(KWh)
Valor do 
KWh (R$)

Valor
Estimado (R$)

Mensal

Valor
Estimado
(R$) Anual

1 Campus 01 Estrada Coari-Mamiá, 305,
Espirito Santo, Coari/AM 10378847 Média

Tensão 198,77 -  R$ 111,97  R$ 22.256,28  R$
267.075,32

2 Campus 02
Alameda Matias, s/n,

Bairro Nazaré Pinheiro,
Coari/AM

22231773 Média
Tensão 153,75 -  R$ 111,97  R$ 17.215,39  R$

206.584,65

3 Fazenda
experimental

Estrada Coari-Itapeua, 55,
Coari/AM 20785747 Baixa

Tensão - 357,92  R$ 0,80  R$ 287,67  R$ 3.452,01

Total Mensal  R$ 39.759,33

Total Anual  R$ 477.111,98

 
2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente Dispensa de licitação tem como fundamento o Inciso XXII, do
Artigo 24 da Lei nº 8666/93, que prevê a Dispensa de realização de Licitação "na
contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas de legislação
específica"
2.2 Será contratada a empresa Amazonas Distribuidora de Energia S.A, CNPJ
02.341.467/0001-20, e se deve ao fato de a mesma ser a única prestadora de
serviço de energia elétrica, que atua no município de Coari/AM.
2.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Unitário, sendo o consumo a ser realizado de formal mensal, podendo variar
mês a mês.
2.4 O Requisitante e a equipe de Planejamento da Contratação do Instituto de Saúde
e Biotecnologia/UFAM, conforme autos do Processo no 23105.033330/2022-22
e  conforme disposições do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR relativo à Contratação de
empresa especializada para fornecimento de Serviços de Fornecimento de Energia
Elétrica para o ISB/UFAM, informam que a presente contratação justifica-se pela
necessidade contínua de abastecimento de energia elétrica para as instalações do
Instituto, a fim manter o correto funcionamento da unidade, que se possa garantir a
correta habitação das instalações com conforto térmico, iluminação e uso dos
equipamentos, assim como se evitem riscos à saúde dos alunos, servidores públicos
e usuários das instalações.
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto
n. 9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DETALHAMENTO DO SERVIÇO
4.1. A execução dos serviços será iniciada quando da emissão da Nota de Empenho,
na forma que segue:
4.2. Os serviços referentes ao objeto serão executados entre os campis do Instituto
de Saúde e Biotecnologia, próximos (cerca de 486 m de distância entre os Campi) e
na Fazenda Experimental:
4.1.1. Campus 01– Estrada Coari-Mamiá, n° 305, Espírito Santo;
4.1.1. Campus 02 – Alameda Matias, S/N, Nazaré Pinheiro;
4.1.1. Fazenda Experimental - Estrada Coari-Itapeua, 55, Coari/AM.
5.3. Não será admitida a Subcontratação, uma vez que o objeto da licitação é a
prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.
5.4  Os campus 01 , 02 e Fazenda Experimental possuem distintos tipos de ligações
de energia, e conforme normas da Amazonas Energia S/A, serão realizados dois
contratos administrativos, um de média tensão (campus 01 e 02) e um de baixa
tensão (Fazenda experimental).
5.4. Os serviços deverão ser acompanhados por um líder de serviços ou
encarregado.
 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
5.1. Em conformidade com a IN SLTI n. 01/2010 e com o Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis da AGU, a Contratada deverá cumprir com os seguintes requisitos de
sustentabilidade ambiental:
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5.2. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços.
5.3. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e preveja a destinação ambiental adequada
das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA
nº 257, de 30 de junho de 1999.
5.4. A Licitante vencedora, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico
originário da contratação, entendido como aqueles produtos ou componentes
eletrônicos em desuso e sujeitos à disposição final, para fins de sua destinação final
ambientalmente.
5.5. Para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15 de março de 2013, só será
admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981
(caso se enquadre).
5.6. O licitante deverá atentar-se para as demais disposições contidas nesse projeto
básico, que visam a promoção da sustentabilidade sem se eximir de cumprir
quaisquer leis ou normas em vigor que versem sobre esse tema.
 
6. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante,
será verificado eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça  a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União ();
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ().
d) https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

6.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.1.2.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

6.1.3. Constatada a existência de sanção, a administração reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

6.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;
6.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
6.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

6.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
 

6.4. Habilitação jurídica:
6.4.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
6.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
6.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
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6.4.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;
6.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

 
6.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

6.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
6.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
6.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.5.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

 
7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à Contratante.
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
7.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
7.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
7.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.
7.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
7.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.
7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
7.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
7.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.
7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante.
7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação.
7.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
7.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas.
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.
8.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas.

8.9. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.
8.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada.
8.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
8.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
9.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação.
9.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
9.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
9.5. Comportar-se de modo inidôneo; ou Cometer fraude fiscal.
9.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
9.7. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.
9.8. Multa de:

9.8.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
9.8.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida.
9.8.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
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adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
9.8.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
9.8.5. 0,7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato

9.9. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
9.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos.
9.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
9.12. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa.
9.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.
9.14. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
9.15. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

2 0,4% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

3 0,8% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

4 1,6% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

5 3,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO
 
Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO
FÍSICO, LESÃO CORPORAL OU CONSEQÜÊNCIAS LETAIS, POR
OCORRÊNCIA;

05

SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU
CASO FORTUITO, OS SERVIÇOS CONTRATUAIS POR DIA E POR UNIDADE
DE ATENDIMENTO;

04

MANTER FUNCIONÁRIO SEM QUALIFICAÇÃO PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS CONTRATADOS, POR EMPREGADO E POR DIA; 03

RECUSAR-SE A EXECUTAR SERVIÇO DETERMINADO PELA FISCALIZAÇÃO,
POR SERVIÇO E POR DIA; 02

RETIRAR FUNCIONÁRIOS OU ENCARREGADOS DO SERVIÇO DURANTE O
EXPEDIENTE, SEM A ANUÊNCIA PRÉVIA DO CONTRATANTE, POR
EMPREGADO E POR DIA;

03

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

REGISTRAR E CONTROLAR, DIARIAMENTE, A ASSIDUIDADE E A
PONTUALIDADE DE SEU PESSOAL, POR FUNCIONÁRIO E POR DIA; 01

CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR DO
ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR OCORRÊNCIA; 02

SUBSTITUIR EMPREGADO QUE SE CONDUZA DE MODO INCONVENIENTE
OU NÃO ATENDA ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO, POR FUNCIONÁRIO E
POR DIA;

01

CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO
PREVISTOS NESTA TABELA DE MULTAS, APÓS REINCIDÊNCIA
FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR ITEM E
POR OCORRÊNCIA;

03

INDICAR E MANTER DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO OS
PREPOSTOS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO; 01

PROVIDENCIAR TREINAMENTO PARA SEUS FUNCIONÁRIOS CONFORME
PREVISTO NA RELAÇÃO DE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 01

 
9.16. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

9.16.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
9.16.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
9.16.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

9.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente

Termo de Referência ou Projeto Básico GLIC - ISB 1163911         SEI 23105.033330/2022-22 / pg. 34



a Lei nº 9.784, de 1999.
9.18. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.
9.19. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
9.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
9.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
9.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
9.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
9.25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
10. DO PAGAMENTO E CASOS OMISSOS
10.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos
demais documentos exigidos pela legislação pertinente.
10.2. A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à
Previdência Social, Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior
do Trabalho ou apresentar a Certidão do SICAF.
10.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para
retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.
10.4. O prazo para pagamento da nota fiscal é de 30 (TRINTA) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993
 
11. DOS PREÇOS
11.1 O custo estimado anual da presente contratação é de R$ R$ 477.111,98
(Quatrocentos e setenta e sete mil, cento e onze reais, e noventa e oito centavos),
conforme média das faturas mensais calculadas nos item 7 dos Estudos Técnicos
Preliminares (Estimativa das Quantidades a serem Contratadas).
 
12. DA COTAÇÃO DE PREÇOS
12.1 Não se aplica devido se tratar de empresa de concessão. Inciso XXII, do Artigo
24 da Lei nº 8666/93.
 
13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  15256/154039
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170121
Elemento de Despesa:  339039
PI: M20RKG1932N
 

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
14.1. A Amazonas Distribuidora de Energia S.A, CNPJ: 02.341.467/0001-20,
é a única prestadora de serviço de fornecimento de energia no município;
 
 
Coari/AM, 14 setembro de 2022
 
 
Fernando Diniz A. Silva
SIAPE 238810
 
Paulo Rômulo Lima de Matos
SIAPE 1554367
 
Jefferson Dantas dos Santos
SIAPE 2092232

Documento assinado eletronicamente por Fernando Diniz Abreu Silva,
Gerente, em 14/09/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Dantas dos Santos,
Assistente em Administração, em 14/09/2022, às 09:44, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rômulo Lima de Matos,
Coordenador Administrativo, em 14/09/2022, às 09:48, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1163911 e o código CRC 8E6F30BC.
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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23105.033330/2022-22

2. Descrição da necessidade

Apresentação

O requisitante (elaborador da DFD) e a Gerência de Licitação, conforme autos do Processo nº 23105.033330/2022-22, vem
apresentar o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR relativo a eventual contratação de empresa especializada para fornecimento
continuado de energia elétrica para o Instituto de Saúde e Biotecnologia da Universidade Federal do Amazonas, na cidade de
Coari/AM.

A contratação de Serviços de Abastecimento de Energia Elétrica, justificam-se pela necessidade contínua de abastecimento de
energia elétrica para as instalações do ISB, a fim manter o correto funcionamento da unidade, que se possa garantir a correta
habitação das instalações com conforto térmico, iluminação e uso dos equipamentos, assim como se evitem riscos à saúde dos
alunos, servidores públicos e usuários das instalações.

A demanda de solicitação justifica-se ainda em função da necessidade de reajuste de demanda devido a recente Construção do
Campus 02.

Da Previsão legal dos Estudos Técnicos Preliminares e da presente contratação.

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

Lei nº 9.648/98 que alterou a Lei 8666/93, inserindo a hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24, Inc. XXII A licitação
é dispensável para a contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorização, segundo as normas da legislação especifica.

Resolução Normativa Nº 414 da Agência Nacional de Energia Elétrica, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 Estabelece as
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada 

Instrução Normativa n. 40/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
/Secretaria de Gestão, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional exigiu da equipe
uma pesquisa aprofundada em legislações, editais, estimativas, e aspectos organizacionais variados, além de uma visão
“pedagógica” sobre o processo de contratação em si, à luz da Instrução Normativa supra mencionada, que estabelece
procedimentos inovadores para os processos de contratação pela Administração Pública.

Resolução Normativa 414/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e as regras das empresas fornecedoras de
Energia Elétrica para cada unidade consumidora investigada.

O trabalho realizado exigiu da Equipe uma análise das demandas do ISB, suas características, e a real necessidade institucional, à
luz do interesse público, para identificação da solução mais vantajosa, eficiente e sustentável de fornecimento continuado de
Energia Elétrica para o ISB, em suas respectivas necessidades e características.

Endereços dos locais a serem atendidos:

Item Unidades  Localização Unidade Consumidora

1 Campus 01 Estrada Coari-Mamiá, 305, Espirito Santo, Coari/AM 10378847

2 Campus 02 Alameda Matias, s/n, Bairro Nazaré Pinheiro, Coari/AM 22231773

3 Fazenda experimental Estrada Coari-Itapeua, 55, Coari/AM 20785747
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Administrativa ISB/UFAM Paulo Rômulo Lima de Matos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Devido à natureza dos serviços a serem fornecidos pela empresa contratada, a participação no processo de dispensa requer que a
empresa  atenda de forma inicial ao que segue:

Conforme Lei 8.666/93 Art. 30, I

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

a) apresentar cadastro na Agência Nacional de Energia Elétrica, demonstrando capacidade e viabilidade técnica para prestação
dos serviços.

Conforme Lei 8.666/93 Art. 30, II

(...)

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

c) Apresentar termo de licença/alvará da autoridade sanitária e ambiental competente, conforme art.5 da RDC n° 52 de 22 de
outubro de 2009.

d) Comprovação do cadastro do licitante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras conforme lei
6938/81 e IN n. 11 de 13 de abril de 2018 do IBAMA.

A contratada deverá seguir, além da legislação pertinente à sustentabilidade, na execução dos serviços civis os seguintes
requisitos:

a) Priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução dos serviços;

b) Observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO
nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização (International Organization for Standardization);

(...) f) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança individual e coletivo, que se fizerem necessários para a execução
de serviços;

g) Realizar programa de treinamento de seus empregados, antes do início dos serviços objetivando a redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água, redução de produção de resíduos sólidos e ruídos, bem como de acidentes, segundo as
normas ambientais vigentes;

(..i) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos

5. Levantamento de Mercado

Considerando-se a natureza do objeto, é de conhecimento público e notório que a empresa AMAZONAS ENERGIA S.A. - 
CNPJ:  é a concessionária e fornecedora de energia elétrica no Estado do Amazonas, sendo a única empresa 02.341.467/0001-20 
cuja contratação é possível, para o presente objeto.
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de concessionária de energia elétrica no Estado do Amazonas, para fornecimento ininterrupto de energia elétrica ao
Instituto de   Saúde e Biotecnologia da Universidade Federal do Amazonas, com medições e emissão de relatórios mensais de
consumo de energia, posterior à realização dos serviços, para realização dos pagamentos.

 

Informações complementares:

A conta de luz de uma unidade consumidora é composta pelos custos de geração, transmissão e distribuição da energia, pelos
encargos que custeiam o setor elétrico e pelos tributos federais, estaduais e municipais. Na prática, o ISB não paga apenas o seu
consumo de energia elétrica, havendo tributos e valores correlatos e inerentes à prestação dos serviços.

 

Os encargos setoriais e os tributos são aqueles instituídos pela legislação nacional vigente, em especial aquelas emitidas
pela Agência Nacional de Energia Elétrica.

A tarifa de energia, calculada pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, deve garantir os custos de geração, transporte
e distribuição da energia.

Distribuição de energia é o serviço prestado pela Contratada para garantir o fornecimento com qualidade, fazendo as
manutenções preventivas e corretivas e pensando sempre a frente ao fazer os investimentos de infraestrutura necessários para
expandir o sistema elétrico conforme a demanda contratada.

Além da tarifa, os Governos Federal, Estadual e Municipal cobram na conta de energia elétrica o PIS/COFINS, o ICMS e a CIP -
Contribuição de Iluminação Pública, (conforme Lei Municipal de Coari/AM)

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

- Foi realizado com base em levantamento da média de consumo das contas de energia elétrica do órgãoPara o Campus 01 
durante dos últimos 12 (doze) meses acrescentando-se 45% (quarenta e cinco por cento) de margem de erro para cima, visto que
nos ano de 2021 o ISB não estava operando em atividades presenciais e atualmente está operando com 55% (cinquenta e cinco
por cento) da capacidade operacional presencial  e assim chegaram-se aos seguintes valores, discriminados
na tabela  apresentada abaixo:

Campus 01 - UC 10378847

Mês Faturado
Consumo 

(KW)

jul/22 180,00

jun/22 172,00

mai/22 145,00

abr/22 168,00

mar/22 155,00

fev/22 145,00

jan/22 120,00

dez/21 87,00

nov/21 136,00

out/21 119,00

set/21 107,00

ago/21 111,00

Consumo Médio 137,08

Consumo Médio + 45% 198,77
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Foi realizado com base em levantamento da média de consumo das contas de energia elétrica do órgãoPara o Campus 02 - 
durante dos últimos 02 (dois) meses acrescentando-se 50% (cinquenta por cento) de margem para cima, visto que o campus
entrou em operação em Maio/2022, chegaram-se aos seguintes valores, discriminados na tabela  apresentada abaixo:

Campus 02 - UC 22231773

Mês Faturado
Consumo 

(KW)

jul/22 112,00

jun/22 93,00

Consumo Médio 102,5

Consumo Médio + 50% 153,75

 

 - Foi realizado com base em levantamento da média de consumo das contas de energia elétricaPara a Fazenda Experimental
do órgão no ano de 2019, visto que depois desse período a residência da fazenda foi desativada, onde no ano de 2022 iniciou-se
uma reforma para reativação, então chegou-se aos seguintes valores, discriminados na tabela  apresentada abaixo: 

Fazenda Experimental

   Unidade Consumidora 20785747

Mês/Ano Consumo Consumo (KWh)

jan/20 327

dez/19 304

nov/19 284

out/19 262

set/19 246

ago/19 227

jul/19 581

jun/19 30

mai/19 612

abr/19 628

mar/19 764

fev/19 30

Consumo Médio 357,92

 

Os índices de reajuste são valores-limite, sendo permitido às distribuidoras a aplicação de reajustes em níveis inferiores aos
autorizados. As tarifas de fornecimento de energia elétrica são reajustadas anualmente, na data de assinatura dos contratos de
concessão

Ao calcular os índices, a Agência considera a variação de custos que as empresas tiveram no decorrer de doze meses. A fórmula
de cálculo inclui custos não gerenciáveis (energia comprada de geradoras, Conta de Consumo Combustível (CCC), Reserva
Global de Reversão (RGR), taxa de fiscalização e encargos de transmissão); e custos gerenciáveis, sobre os quais incide o IGP-M.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 477.111,98
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Tal previsão de gastos será realizada de acordo com o Consumo e valor cobrados na ultimo faturamento, referenciado pela 
 bandeira vigente e Tarifa de Energia (Resolução Nº 2967-26.10), já incluídos impostos e tributos.

Item Unidades  Localização
Unidade 

Consumidora
Quantidade 

Demandada  (KW)
Quantidade 

Demandada  (KWh)
Valor  Unitário 

(R$)
Valor Estimado 

(R$) Mensal

1 Campus 01

Estrada 
Coari-

Mamiá, 
305, 

Espirito 
Santo, Coari

/AM

10378847 198,77 - 111,97  R$         22.256,28

2 Campus 02

Alameda 
Matias, s/n, 

Bairro 
Nazaré 

Pinheiro, 
Coari/AM

22231773 153,75 - 111,97  R$         17.215,39

3
Fazenda 

experimental

Estrada 
Coari-

Itapeua, 55, 
Coari/AM

20785747 - 357,92 0,80  R$              287,67

Total Mensal   R$         39.759,33

Total Anual  R$       477.111,98

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução não será parcelada, considerando-se a natureza de serviço continuo de fornecimento de energia elétrica, prestada por
concessionária única de energia elétrica no Estado do Amazonas, sendo inviável e impossível o parcelamento ou
desmembramento da contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja
atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está vinculada ao PDI – Plano de Desenvolvimento Institucional 2016 – 2025, no qual um dos objetivos da
Instituição é de assegurar condições de pleno funcionamento das edificações existentes, inserida no Quadro 9: Projetos / Vetor 8
– Infraestrutura e Tecnologia da Informação – Objetivos/ Projetos, conforme itens abaixo:

Item 8.1 – Manutenção e Conservação

Subitem  8.1.1. Assegurar condições de pleno funcionamento das edificações existentes;

Subitem 8.1.2. Recuperar e manter os prédios históricos da instituição.

Assim, considerando que o objeto da contração requerida garante a operacionalização integral das atividades finalísticas de forma
contínua, eficiente e confiável, conclui-se que a referida contratação está vinculada ao Plano de Desenvolvimento Institucional do
ISB/UFAM.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Aproveitamento de Materiais Disponíveis

O ISB não dispõe de técnicos especializados no quadro de pessoal, nem de recursos materiais que viabilizem a realização
de serviços de geração de energia deste porte, o que ressalta a relevância de tal contratação. A equipe administrativa
ficará comprometida em acompanhar a execução dos serviços de fornecimento contratados e de atestar as faturas dos
serviços realizados, garantindo que os valores pagos sejam compatíveis com o consumo realizado e medido.

Aproveitamento dos recursos financeiros disponiveis

Com base nas informações levantadas neste documento e, levando em conta que há disponibilidade orçamentária para
contratação de pessoa jurídica, através da contratação de, a contratação da solução pretendida mostra-se técnica e
financeiramente viável.

Não gera vínculo empregatício;
Confiabilidade e estabilidade do serviço;
Maior qualidade e eficiência do serviço. Inexistência de passivo trabalhista;
Manutenção constante do efetivo de pessoal, independente de férias ou quaisquer outros tipos de afastamento;
Não necessita adquirir materiais, etc;
Previsibilidade dos custos com a contratação;

13. Providências a serem Adotadas

A contratada executará os serviços de Fornecimento de Energia Elétrica;

Administração reserva-se o direito de, sem que de que qualquer forma restrinja a plenitude à responsabilidade da contratada,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, na
forma da Lei 8.666/93.

A Fiscalização dos serviços será exercida por equipe de Fiscalização do Contrato, a quem incumbirá o acompanhamento da
execução dos serviços, o recebimento e atesto de faturas de energia elétrica para envio a pagamento após verificação de
conformidade nos serviços prestados. Em caso de inconformidade será determinando à empresa Contratada as providências
necessárias ao regular e efetivo cumprimento do respectivo contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico, e avaliar a qualidade do serviço prestado (se satisfatório ou
insatisfatório).

O órgão poderá realizar campanhas de conscientização quanto ao consumo reduzido de energia elétrica, de modo a mitigar seus
custos para o Campus e garantir menos dispêndios dos recursos naturais utilizados na geração de energia eletrica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O ISB realizar campanhas de conscientização quanto ao consumo reduzido de energia elétrica, de modo a mitigar seus custos 
para o Campus e garantir menos dispêndios dos recursos naturais utilizados na geração de energia elétrica, visando maior 
sustentabilidade em suas contratações.

A empresa contratada deverá fornecer seus serviços em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade,
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. Também, será de responsabilidade da contratada:

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: Racionalização do uso de
substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-
1 e 15448-2, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962;

Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e de água;

Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias
dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos
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que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou
importadores, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006 e
atendendo ainda, o disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.m respeito às Normas Brasileiras – NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Todos os materiais de consumo descartados no transcurso da prestação do serviço, deverão ter destinação ambientalmente
correta, conforme a legislação ambiental vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Consideradas as informações, motivações e características do objeto pretendido, a Equipe de Planejamento da Contratação, nos
termos da Instrução Normativa n. 40/2020/SEGES/ME, declara como VIÁVEL a contratação de empresa especializada para
fornecimento de energia elétrica para o ISB, uma vez que é legal, necessária e adequada a esta instituição.

16. Responsáveis

 

FERNANDO DINIZ ABREU SILVA
Membro Equipe de Planejamento

 

 

 

PAULO RÔMULO LIMA DE MATOS
Membro Equipe de Planejamento

 

 

 

JEFFERSON DANTAS DOS SANTOS
Membro Equipe de Planejamento
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